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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE CAMPOS DO JORDÃO 
FORO DE CAMPOS DO JORDÃO 
2a VARA 
Avenida Doutor Januário Miráglia, 1200, Horário de Atendimento ao 
Público das I2h30 às 17h, Vila Abernéssia - CEP 12460-000, Fone: (12) 
3664-2212, Campos do Jordao-SP - E-mail: campjordao2@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min àsl7h00mm 

da ocultação do réu, deverá proceder na forma do artigo 252 e 253 do CPC (citação por hora certa), 

independentemente de ordem indiciai. A citação por hora certa poderá ser feita na pessoa de 

funcionário da portaria de prédios e condomínios. A recusa no recebimento da citação se 

considerada desobediência de ordem judicial (CP, art. 330). Cumpra-se na forma e sob as penas 

da Lei. 

Int. 

Campos do Jordap, 24 de maio de 2024. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA 

f ) OQ-/-y\ 

w '!í 
"tf <N O ÇNJ 
IO o Tt CM 
E a) 
w o 
"3 ÍB 
w o c 
o n 
S o> .o 
w z 
cc < 
2 
W o f-z < 
w 
co 0 Q 
UJ a g 
Dí z LI) 
r 
LU 
2 cr 
LU 1 
_J 
D o 
o 
CL 

.8 c o 
E 

jpR^ÈJfÜRK} 

PL ~E' ' "FLS/ 

mailto:campjordao2@tjsp.jus.br




PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

MEMORANDO N°170/23 

ORIGEM DESTINO ASSUNTO 

Contencioso Cível - 2a Vara Saúde Processo Judicial n° 1000407-

29.2023.8.26.0116- Davi 

Venho por meio deste, encaminhar à Vossa Senhoria 

cópia da Liminar do processo em epígrafe (por email), para as providencias cabíveis 

quanto ao requerido, e para defesa do município. 

Ressalto que a Decisão foi publicada na data de hoje, ou 

seja, 12/06/23 para cumprimento em 30 (trinta) dias. 

Registro essas infonnações serão juntadas no processo 

em epígrafe. 

Campos do Jordão, 12 de Junho de 2023. 

Sarah Freire Moreira 

Procuradora Municipal 

OAB/SP 243.069 

Av. Januário Miráglia, 806, Abernéssia, êampos do Jordão-SP 
Tel. 36685550 email: procuradoria@camposdojordao.sp.gov.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
I COMARCA DE CAMPOS DO JORDÃO 
I FORO DE CAMPOS DO JORDÃO 
J Ia VARA 

iu*3Mi3Baii6sei»i Avenida Doutor Januário Miráglia, 1200,Vila Abeméssia - CEP o. 
12460-000, Fone: (12) 3664-2211, Campos do Jordao-SP - E-mail: 
campjordaolsp@tjsp.jus.br J 
Horário de Atendimento ao Públicoí das;12h30min àsl9h00min 
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mateus Veloso Rodrigues Filho 

forma e sob as penas da Lei. 
Intimem-se, |PREFEiTURA 
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Processo Digital n°: 1001910-61.2018,8,26.0116 •& 
Clesse - Assunto Procedimento Comum - Atos Unilaterais | 
Requerente: Lourdes Rodrigues de Souza "Jj 
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO f 

Vistos. 15 rç 

Lourdes Rodrigues de Souza ingressou com a presente ação de obrigação de fazer j| 
em face da Prefeitura Municipal da Estância Turística de .Campos do Jordão, Em síntese, alega a | 
parte autora que é portadora de Fibrose Pulmonar Idiopática (CID J84.1) e tem necessidade de ® 
tratamento com o medicamento Níntidanib 150 MG, conforme prescrição médica a fls. 17. Requer £ 
a tutela de urgência consistente em obrigar a requerida ao fornecimento dos medicamentos. o 

Determinou-se a emenda da inicial a fls. 34/35, para comprovação dos requisitos 2 
fixados no julgamento do REsp 1657156/RJ. w 

É o relatório. DECIDO. S 
Ante a comprovação de hipossufíciência econômica, defiro a gratuidade e recebo o 5 

petitório de fls. 38/40 como emenda à inicial, anotando-se. § 
Os documentos colacionados, mormente aquele de origem médica (fls. 41) indicam o 

a probabilidade do direito da autora, pois evidenciam que realmente é portadora da moléstia o 
indicada. §1 

Há também urgência no pedido, pois a demora no fornecimento dos medicamentos § 
pleiteados pode comprometer a saúde da autora, aclarando o risco de dano, ji 

Diante do exposto, DEFIRO a tutela provisória. DETERMINO que o réu, no prazo § 
de 10 dias, forneça os medicamentos prescritos, ou genéricos que possuam o mesmo princípio ^ 
ativo, na quantidade pleiteada e necessária ao tratamento, mediante renovação de receita a cada 06 •§ 
meses. | 

Para efeito de cumprimento desta decisão, fixo multa diária de RS 200,00 .-|^ 
(duzentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem prejuízo de outras sanções de ^ § 
natureza civil, processual e criminal eventualmente cabíveis no caso de descumprimento. o g 

Expeça-se, pois, com urgência, mandado para cumprimento desta decisão, "g o 
oficiando-se à Secretaria de Saúde Municipal e o DRS XVII, procedendo-se à citação e intimação 3 
do réu, ;i o 

Sem prejuízo, proceda a z. Serventia a correção do Fluxo pelo qual tramita os autos ° <£ 
para que passe a tramitar pelo Fluxo da Fazenda Pública. ^ S 

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado e ofício, flumpra-se na 
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